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Ativo 1 mês 6 meses 1 ano 2 Anos YTD

LFTB11 1,3% 7,2% 14,7% - 1,3%
CDI 1,2% 7,4% 14,5% 27,0% 1,2%
% CDI 105,6% 98,0% 101,3% - 105,6%

Renda Fixa Brasil  (Tesouro Selic + IPCA)LFTB11

Fonte: Investo ETF, Quantum Axis e Teva Índices • Nota: (1) Data de referência: 01/02/2026. 

O LFTB11 é um ETF que acompanha a

performance de títulos públicos pós-

fixados ligados a Selic e atrelados ao

IPCA.

Sua cesta diversificada entre Tesouro

Selic e IPCA+ entrega rentabilidade

robusta ao longo do tempo, com

volatilidade controlada e risco soberano.

IR retido na fonte: 15% de Imposto de Renda,

independentemente do prazo de resgate;

Liquidez: D+1 na B3;

Isenção: de come-cotas e IOF;

Formador de mercado: BTG Pactual;

Garantia: aceito como garantia para operações na B3.

Data-base: 30/01/2026

Índice: MarketVector Brazil Treasury 760 Day Target 

Duration

Retorno acumulado
106,1% do CDI

Carteira do LFTB11 (1)
Desempenho acumulado do índice (%)

(% - Data Base: 30/01/2026)
Código de Negociação B3

Ativo alvo

Rebalanceamento

Formador de mercado

Taxa de Adm. (a.a.)

Liquidez média diária (BRL) 33,9 milhões

AuM 2,5 bilhões

0,19%

LFTB11
Tesouro Selic e 

Tesouro IPCA
Mensal

BTG 9,1%

23,3%

18,5%

15,1%

15,1%

15,1%

3,8%

NTN-B 2060

LFT 2027

LFT 2030

LFT 2029

LFT 2028

LFT 2031

LFT 2026



Esclarecimento sobre tributação de 15%

O art. 2º da Lei 13.043/2014 determina diferentes alíquotas 

regressivas para um ETF de Renda Fixa, a depender Prazo de 

Repactuação de cada fundo:

• 25% de IR para prazo abaixo de 180 dias;

• 20% de IR para prazo entre 180 dias e 720 dias e,

• 15% de IR para prazo acima de 720 dias.

Ativos Peso Prazo de Repactuação (dias)

LFTs (soma de todas na carteira) 90,9% 1

NTN-B 2060 9,1% 8411

762

(1) Prazo dado pelo “COMUNICADO 03/2024 da SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL em NOTA INFORMATIVA de 23 de fevereiro de 2024” (2) Prazo dado pela Portaria Ministério da Fazenda 163/2016

Tributação de 15% independentemente do prazo de resgate
ETF segue índice com target duration de 760 dias

Como calcular o Prazo de Repactuação

Prazo de Repactuação das LFTs: 1 dia(1)

Prazo de Repactuação das NTN-Bs: média dos 

prazos de cada vencimento de principal e de juros

Prazo de Repactuação do ETF LFTB11 
(data de 30/01/2026)
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LFTB11: Highlights

1 - Carteira de Títulos Públicos

91,06% LFTs

8,94% NTN-B 2060

2 - Rendimento esperado acima do CDI

Devido ao prêmio de risco das NTN-Bs

3 - Baixo risco

Risco Soberano: Investimento em títulos do Tesouro

Reinvestimento automático, sem vencimento

4 - Alta liquidez

Liquidez D+1 via B3

Formador de mercado contratado: BTG

5 - Vantagens tributárias

Isento de IOF e come-cotas

Imposto de Renda de 15%, independente do prazo

6 - Uso como garantia para operações na B3

Aceito como margem de garantia para operações com 

deságio de apenas 1,5%

Rentabilidade atrelada a SELIC + IPCA
Construção de caixa com camada extra de proteção inf lacionária

Histórico do índice do ETF LFTB11
Rentabilidade acumulada até 31/10/2025

Retorno acumulado
106,4% do CDI

Fonte: Investo.

Índice: MarketVector Brazil Treasury 760 Day Target Duration

Renda Fixa Brasil  (Tesouro Selic + IPCA)LFTB11



LFTB11 Operações 
Compromissadas LFT CDB Fundo RF DI

Rendimento Selic + IPCA+ 85% do CDI(1)

Depende do 
Vencimento

2027: Selic + 0,049%  
2029: Selic + 0,115%

CDI CDI

Liquidez D+1 D+0 D+0 Depende do Banco Depende do Fundo

Custos 
Associados 0,19% a.a. Spread

(negociado entre bancos)
0,20% a.a. - 0% a 1%(2)

Impostos
15%

Independentemente do 
período de resgate

15,0% - 22,5%
A depender do prazo de resgate

15,0% - 22,5% + IOF
A depender do prazo de resgate

15,0% - 22,5% + IOF
A depender do prazo de resgate

15,0% - 22,5% + IOF + 
Come-Cotas (15% - 20%)

A depender do prazo de resgate 
e da tributação do Fundo

Riscos Risco Soberano Risco de Crédito 
Privado Risco Soberano Risco de Crédito do 

Banco
Risco de Crédito 

Privado

(1) Rendimento irá variar de acordo com cada banco e seus respectivos clientes.. (2) Taxa de administração mínima de fundos referenciados DI. Fonte de dados: MaisRetorno. Os investimentos em fundos não são garantidos pelo administrador, pelo gestor, por qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito – FGC. As informações 
presentes neste material são baseadas em simulações e os resultados reais poderão ser significativamente diferentes.

Alternativa para gestão de liquidez mais eficiente do mercado



C o n t a t o  I n v e s t o :  c o n t a t o @ i n v e s t o e t f . c o m

Faça parte da comunidade 

Investo no WhatsApp.

Acesse o QR code ao lado!

mailto:contato@investoetf.com
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